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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

SECRETO Nº 21.968, DE 21 DE certesa DE 

iaué. 
Aprova gg Estatutos gª_Universidade 
Católica do Rio de Janeiro. 

I N 

O Presidente da Republica usando da atribuicao ue lhe con 
,. , :: .— 

” Q . " A I I ' 
_fere o artigo 37, n0 I, da constituiçao e nos termos do artigo uni 
co e seu parágrafo do Decreto—lei no 8.681 de 15 de janeiro de lâuó 
resolve:

* 

Artigo lº. Ficam aprovadas os Estatutos da Universidade Gª 

tolice do Rio de Janeiro, que com este baixam, assinados pelo Mi — 

nistro da Educação e Saude. 

Art. 23 Éste decreto entrara em'vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 19u6, 1253 da independem - 

cia e 553 da Republica. 
EURICO G. DUTRA 

Ernesto de Souza Campos. 

ssTATUTss DA UNITERSlDADE CATQLIGA DO RIO DE 

JANEIRO 

Art. 19 A Universidade Católica do Rio de Janeiro, situada 
no Rio de Janeiro, é uma universidade livre, reconhecida pelo G3- 

Verno Federal nos ternos do Decreto—lei número 8.681, de 15 de 

janeiro de l9n 1e tem por finalidade:
_ 

1) promover as ciências, as letras e as artes; 
2) manter e desenvolver Q ensino nos institutos que a com - 

põem; 

5) dar à juventude formação integral, de acordo com a dou - 
trina catolica, a fim de prepara—la ao perfeito cumprimento de seus 

deveres para com Deus, a Igreja e a Pátria. 
. 

Art. 29 A Universidade Católica do Rio de Janeiro, institui 
da por deliberação do Primeiro Concilio Plenário Brasileiro, destª 
na-se a seu centro nacional de cultura catolica. 

Art. Ef A UniVersidade coloca-se de modo particular sob o 

patrecinio do $agrado Coração de Jesus e da Virgem Imaculada.



'..) . 

MINESTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAúpt-Z 

I «..-.a —.—- _ 

TITULU 11 

. Da Constituição da Universidade 

Art. 12 A Universidade é inicialmente constituida dos se 
guíntes institutos 

l) Faculdade de Filosofia, reconhecida pelo Decreto n. 010. 935 

de l de dezembro de l9h.2; 
2) *aouldade de Direito o, recoriecida pelo Decreto nÍlO.98Á, 

de 1 de dezembro de 19912; 

5) Escola de Serviço Social, reconhecida de utilidade na - 
1 7 ional oouºel; LaQO 

o — 

oe al de sddoaçao, no seu Barecer n.34 , .É 011 

Le 26 de oezçujro de 1% 5. (“L. 

&) Instituto docial, como insc1 tiígao complementar. 
- C..—. _. —' o Art. 5. a UniverSidade peder a fundar, anexar, filiar ou 

incorporar faculdades, escolas o s complementares que 
» .a; := , 

- .tp-sabes I concorran para melhor realizar 
"- , r: ' . =. A . . _ n ‘v Paragraio unico. As institui .º ;orad ass1m anexadas 

filiadas ou incorporadas na'ÚniV' ~ ao de conformª
I lavar .las do oqª dao.e 0 & fs diapos iooes de seus fundadores e as o 

trato que as integrar na “Universidade. 

~ ~ : (' O , f.) o ,, :; N 
.. . , 3 Art. 0. Para o lim pederao concorrer otras 1 st rítdí 

N ' 
a l, ª “. v 'a .;72 ª ', 3 çaes de carater Cientiiico. co ou Cultural oliCiais ou par- 
= 1 ' I. '.L'V:. . ,— " .º“! ticu ulares, por Leio de man dat's univerSLtarius, estaoeleoldos em L) 

A 
-. « > : — » . 7,- — , = 1 

acox dos entre osggos diretores e o 3o1uor da universidade, com 
, A , 

aquiescencia do CoosoLao UniVersitario. 
—ªonhecid— ple na attoaom a eco- 

A 
_ _=.,,' ,—, « : nomi 'ar e didatica, na Iorma da lei. 

TlªULU 111 

Do regime da ou_ver"loade. 
( aoítulo I 

Das Leis º_ãormas dg Administracao. 

Art. 8f A Univ eam idaCe Católica do Rio de Janeiro rege-se 
a) pela legis lação federal do ensino e pelas disposiçõesoa 

n01: cas & llCâvvlp; 
b) pelos presentes ªºLabupOº' 

c) pelos estatutos da sociedaol e maquono1o11, na esí& a de 

saas atribuições. 
Art. 98 Os presentes ªstatutos so poderão ser modificados

H . .. w-r'. 
_ _ _s_._' : <- 

_ -x1 —, : por del ooºçoao do Uonsclno uniterSLtario, do Goaselno de Admi - 
nistragao e aol oxa cao do Governo Federal, nos ue o'mlos da legi sla-

o
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Art. lO. Ã Observaneia das normas referidas no art.8€ são 
obrigados todos os que, de qualquer modo, fazem parte da Univer— 
sidade. 

Art. 11. OS casos omissos serão resolvidos pelo Gonselhoº 
niversitario e pelo Conselho de Administração, no âmbito de sua 
respectiva competencia. 

Art. 12. Dentro das leis e estatutos de que trata o art.83 
é facultado à Universidade ditar outras normas para facilitar-lhas 
o cumprimento ou promover eom.mais eficacia o bem da institaição.

» 

à 19 O direito de expedir estas normas cºmpete ao Reitor; 
a) ouvido o Conselho Universitário, quando se tratar de as— 

suntos academicos; 
b) ouvido o Conselho de Administração, quando se tratar de 

assuntos administrativos. 
% 23 Das normas de que trata este artigo poderá dispensar

a a autoridade que a exped u. 

'º 
CAPITÍ O II. UL 

: N 
‘Dos orgao s de Administração. 

Art. 15. São órgãos da administração da Universidade: 
&) a Reitoria; ' 

b) O Conselho Universitário;
_ 

c) O Conselho da Administração; 
d) A Assembleia UniVorsitaria. 

CAPÍTULG III 
Da Retoria. 

Art. Dl. A Retoria, exercida por um Reitor, é o orgão exª 
cutivo supremo que coordena, fiscaliza e superitende todas as a— 

tividades universitarias. 
Art. 15. & Reitor será nomeado pela autoridade arquidioeg 

sana, numa lista apresontada pela Sociedade Brasileira de Educa- 
ção, na forma dos estatutos da sociedade mantenedora da Universí , 
dade . 

Art. 16. O Reitor deve ser sacerdote, doutor em Teologia, 
ou Direito Canônico, ou Filosofia, e pertencer ao professorado sª 
perior. ' 

Art. 17. O Reitor exercerá o seu cargo por três anos, po - 
dende nele ser reeondn—ido, na forma do art. 1 

, . 

Art. 1%. Nas f 1
! 

ra exercida por um Vice- Reitor, nomeado nas m

z 

:altas e impedimentos do itor, a Reitoriasg 
smas condições que 

o Reitor.
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Parágrafo único. Alem da substituicao eventual do Reitor, 
ao Vice—Reitor poderão ser atibuidas funçoes permanentes, que se - 
rão discriminadas no Regimento interno da Universidade. 

Art. l9. São atribuições do Reitor;
_ 

a) - dirifçir e adrlnistrar a UniverSioado e representa-la 
em juizo e iora dele.

, 

b) zelar pela fiel excecução dos Estatutos, 
c) convocar o presidir a Assembleia Universitaria, o Con - 

selho Universitário e o Conselho do Administração, com direito de 
'voto, alem do desempate; 

d) presidir com direito de voto a Qualquer.reuniao da Uni- 
versidade a que estiver presente;

_ 

e).nomear o dispensar os diretores da unidades universita- 
rias, com prévia aprovação da aut ridade arquidiocesana; 

f) nomear os professores catedráticos; 
g) contratar proíessores, ouvido o Conselho Universitario 

e o Conselho de Administraçao; 
h) assinar, com o diretor de cada unidade universitaria , 

os diplomas conferidos pela Universidade; 
1) levar ao conhecimento do Conselho Universitário as re - 

presentaçoes, reclamaçoes ou recursos de professores, alunos e fun 
fcionarios; 

j) admitir, licenciar, e dispensar o pessoal administrati- 
vo; 

k) dar posse aos diretores e professores das unida des uni— 

versitarias em sessao do Conselho Universitario ou da respectivacqg 
gregagão; 

l) exercer o poder disciplinar; 
m) desempenhar as atribuições não eSpecificadas neste art; 

go mas inerentes ao cargo de Heitor, de acordo com a legislação vi 
gent se, o disposto nestes Estatutos e os princípios gerais do regi— 

me universitario. 
' Art. 20. O Reitor podera vetar resoluções do Conselho Uni. 

versitario, até três dias depois da sessão em que tenha sido toma: 
das. Vetada unqresolução, o Reitor convocará ime ediat ament e o Con- 

selho Vnivers itario para nova sessao, a reunir-s o dentro de dez di 
as, na qual ey pora as razoes do veto. Se por maioria da dois ter- 
cos dos seus membros, o Gonselho Universitario reªeitar o veto, a 

resoluçao considerar-s se-a definitivamente aprovada, salvo o 6.1spos 
to no paragrafo unico deste artigo. 

'r ' , N
_ Paragrafo unico. No caso em que a materia da resoluçao 1n
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teressar a orientacao espiritual da Universidade, a devergencia se 
ra levada ao conhecimento da autoridaó_e arquidi ocesana, que a re - 
solvera em ultima instancia. 

Art.. 21. A Reitoria abrangerá uma Secretaria Geral com tº 
dos os serviços que se tornem necessários ao funcionamento regular 
de administração Universitario. 

, .. - —— CAPITULo 1V 
V, . 

. ' . Do Conselho Universitario 

Art. 22. O Conselho Universitário, orgão deliberativo e 

consultivo da Universidade, no que se refere aos estudos, sera cons ti tuido: 
a) pelos diretores dos estabelecimentos de ensino superior; 
b) por um professor catedrático, eleit:3 pela cºngregação. 
c) por um epresentante da autoridade arquidiocesana3' , ' 

— ‘H d) por um regresentante da Santa Se, designaao pelo nxmo.Sn.
& Lancie' Apostoiece 

e) pelo presidente da Associação dos ºnt igos Alunos. 
Parágrafo único. Os membros do Conselqo Universitario que o 

não são por direito procrio, serão eleitos por três anos. 
Vniversitârio se reunirá, ordinariamen 

te, durante o ano letivo, pelo menos detras em tres meses, e, extra 
ordinarimente, todas as vezes que o convocar o Lie eitor. 

§ 1. O Conselho Universita’io deliberara validamente com 
a presença ea maioria “ide seus membrosJ 

à 2. Em terceira convocaçao, com intervalo de, pelo menos 
Zn horas, entre esta e a segunda, o Conselho íncrSitalio iuncio 
nara com qualquer mums; ro, salvo os casos eXpressos em contrario. 

§ 5. É obrigatorio o compares Lmento as sessães do Conselho 
Universitário, sob pena da perda do mandate no caso de falta a tres 
sessoes consecuti LVas, sem causa justificada e aceita. 

& he 0 Secretário Geral da Universidade servirá como secrg 
tario nas sessões do Conselno Universitario. 

§ 53 As sessces do Conselgio nao/Én'blicas, se f_lvo delibera- 
ção em centrar l"o para cada caso. ªjãªªªªm 

Art. 21. Sao atribuiçoes do Conselho Universitário: 
a) exercer, como org ;ao delioerativo e consu.ltivo, a juris- 

dição suoerior da Univm sidade; 
b) coordenar as rela cães entre as unidades universitarias 

para que concorrem, cem maior eficácia, para o bem da Universidade 
e dos estudantes; 

,

. 

c) aprovar os regimentos elaboracloe para oada uma das uni— 
dades universitarias;
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d) propor quaisquer modificacoes dos presentes Estatutos 
por votagao mínima de dois terços da totalldaáe de seus membros; 

e) delize‘ar s0ore assuntos didáticos de ordem geral; 
É) deliberar sobre a concessão de títulos ho; zorif1e os; 
g) deliberar, em grau de recurso, sobre a aplicaçao de pe 

h) conhecer CLas representacocs e roclwuações 
de professores, alunos e funcionarios e deliberar sobre eles: 

1) deliberar sopre as orodcL Las destinadas a prevenírªmi 

.... 

corrigir atos de‘indiso1Mlza coletiva; 
Wa tutos do Diretorio Central dos Lstudantes; j)«aprovar os 5* 

x k) reconhecer o L)Lr eto Central dos Estudantes. 
l) deliberar Mo ro as quªstões em que forem, misses GSÉSSEã 

tatntos e os regífª“"' internos das unidades universitarias, con-~ 
saltando para deelsao final, onde for mister, o Iinístêrío da Edu- 

cacao; 
Im) “ellbc1ac soor e as conã'L ções oe ins crícao dos candíãataa 

a concurso Dara professor, alem das exízen cias da leg: sle ção fede — 

ral. 
GAP: TULO V 

Do (Walselho de ALL.atrafao. 

Art. 25. O Conselho de Administração, sob a or-sldcocLa do 

Reitor, é constituído pelo Conselho da Sociedade manteneàora da Unª 
versíoa aos, na forma dos seus estatutos. 

Art. 26. ôao atribuições a0 Conselno de Administração: 
a) administrar o pat imorLo da universidade; 
b) organizar os orçamentos da Universidade; 
e) tomar conhecimento e aprovar a prestação final de contas 

apresentadas pelo ieítor; 
&) re solver sobre a aceLta aca 

" alegados e doações; 
e) fixar as taxas escolares; 
f) aprovar a reforma dos sta tutos, proposta pelo Conselho 

Unlvcrsí “a io, e encaminha—la ac M11111 telão da Jducaçaoi 
g) decidir sobre a criação e arleyacao de novas unidade unª 

T'e'ªSÍ wál as.
. 

É 
e» ,“ ªf , " 

L 1’: rt. 27. O Conselho de admlnlstraçao lara os nonorarlos
A 

dos professores por hora de aula dada. ' I 
Paragrafo unison Para os casos de professores em tempo ín-

N tegral e outros sevelLaLtes poderao ser a lota os outros criterios.
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L311 AP 1_‘i_ [1111.2 VI
I

' MASS Jole a Universitaria.

& N ' “Ia ª I Art. 28. A Assembleia unwfefbl“aºla 01 

ção coletiva de Universidade, é constitJiíc La oª 

os groi esseres cate<1 h'icos das faculdades, 0 

Art. 29. A Mas 111’ ia Úniversitáyía zªeuni W—se-a ordihàri; 
xmnte uma vez por ano, na doeJtara o.os cuisos un versitár-oe e, eii 
J,. .73 ‘13 . “.t. ;;;, -. ><. 7‘) '— uraore1nar1am11us, quaamo for oonvooei.» gelo leitor. 

"' 'a T a . , 
.. Art. 50. Sao atribuiçoes da Assembleia UniverSitasia: 

a) tomar conheciúento, na sessao solene de o —aua ano, por ex 
posiggo do Re or, das principais ocorrencias da Vila onive : taria it 
e dos progressos realizeQQs no ano an 't erior; 

b) 8.155 isti“1 a entrega de t
' 

TÍTULO IV~ 
LPÉTULO 1C 

,. .- N . . DlSpOSlQaO Preliminar. 

Art. 51. As 1acu11a es e escolas serao aíLminístraáa': 
&) pelo Diretor; 
b) pela Congregação; 
c) oelo Cop selho Tecni o-Adm1n1ut ativo; 
d) e, quando regimentalmente adoca;o, Dolo Conselho Depar- 

amental. J,.

~
A Art. Z2. O Dizetos neªkaào pelo Re itor ntre os professo , : 1 _ ) I I 

res cateiraticos, e o orgao executivo que coorden a, fiscaliza e eu 
=x 

.. . “A a a 
' . períntende as atii.iãad & da uniaaáe univerSitaria.

! 0 -. "' 
. « . .. 

§ l. A auragao do mandate ao uiretor e ae tres anos, podgp 
do ser recondazião ao cargo. 

1‘ e o -— . 1‘ , . 
% 22 Em suas faltas e impedimentos, o Qifetor sera substâ 

“r um Vice- Di etor, noneado ªo mesmo modo que o o Diretor, en' “re os professoreº catedrºtico 
Art. 35. Sao atribuiç es do Diretor;
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a) superintender os serviços administrativos da escola ou 

faculdade; 
b) exigir fiel execução do regime didatico, especialmente 

no que respeita & observância dos horários e programas; 
e) exercer o poder disciplinar; 
d) convocar a Congregação e o Conselho Tecnico-Administra— 

tivo e presidir-lhes as sessões com voto de desempate; 
e) fazer parte do Conselno Universitario; 
f) organizar os horários dos cursos; 
g) organizar as comissões examinadoras para as provas de 

habilitação e promoção dos alunos; 
h) assinar, com o Reitor, os diplomas expedidios pela uni- 

dade universitária e, com.os secretários, os certificados regulamen“ 
tares; 

i) conferir grau; 
j) velar pela fiel execução do regimento interno; 
k) apresentar, no mes de janeiro de cada ano ao Reitor, o 

relatório das atividades do ano escolar, anterior, nele assinado 
as providências indicadas para a maior eficiência do ensino. 

CAPÍTULO 111 

ºg_00nselho Técnico-Administrativo. 

Art. 5h. 0 Conselho TecnicoªAdministrativo, orgão delibe- 
rativo de cada unidade universitaria será constituído de professª— 
res catedréticos, de acordo com as normas estabelecidas no seu re- 
gimento interno. 

Art. 55. São artibníções do Conselho TÉcnico—Administrati 
vo:

. 

a) emitir parecer sobre qnaisqner assuntos de ordem didati 
ca e administrativa que hajam de ser submetidos à Congregação; 

« 
b) rever os programas de ensino das diversas disciplinas,a 

fim de verificar se obedecem as exigências regulamentares;' 
e) organizar as comissões examinadoras para os concursoàç 
d) fixar anualmente o-nnmero de alunos admitidos & matrí- 

nla nos cursos seriados; 
e) autorizar a realização de cursos extraordinários e fixar, 

para elas, as condiçôes de admissão dos alunos;
. 

, ,
. 

f) elaborar o regimento interno da unidade universitaria ,
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para ser submetido à aprovação do Conselho Universitário 
g} aprovar e estatutos elaborados pelos àiroªcori lOS de estu 

dantes; 
h) deliberar sobre qualqu r assunto que interesse o ensino 

e não seja da competencia privativa do Diretor ou da Congregação. 

CAPÍTULO IV
" 

ºª Gougregagão. 

Art. 56. A Congregação; orgão superior na direção didáti- 
ca da unidade universitaria, é constituída: 

a) pelos professores catedráticos em exercício; 
b) pelos docentes em exercício de catedrátioos; 
c) por um representam-t e dos lies docentes, eleito pelos 

seus pares, em votaçao secreta presidida pelo Diretor. 
§ lf Outros docentes poderão ser admitidos nas sessões da 

Congregação, sem direito de voto; 
§ 23 Nos concursos, so tem voto os professores catedráti— 

cos. 
Art. 37. São atr iLuiigoes da Congregação: 
&) resolver, em grau de recuso, todas as questões relativas 

ao sensino que lhe forem submetidas; 
b) deliberar sobre a realizaç ão de concursos e as conclusoes 

da comissao ex minadora; 
e) eleger o seu r »reseutau e no Conselho Universitário; 
d) exercer as demais atribuiçoes que lhe oompetires pelo re 

gimento internoo 

!. .,. TlTLLO V 

Do Corpo Docente. 

CAPÍTULO I 
Diaposição Preliminar.

N 
dev verao ser homens Art. 58. Os professores da Universidade, 

. I I in31gnes pelo valor cientif c , pela oa aoiã=de didat ca, pela seri “É 10 p 
dade OPO'lQS onal e pelaH1n egriáade dos costumes. 

ªrt. 59. O corpo docente de cada —uniáade universitaria oo- 
oera variar na sua constituição de acordo com as exigências do an- 
sino, mas, em moldes gerais, se

,

) 
a) professora soasedratieos;
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b) docentes livres; 
c) auxiliares de ensino; 
d) professores contratados. 
e) e outras categorias de docentes, de acordo com a naturª 

za peculiar do ensino em cada unidade universitária. 
Art. no. Aos professores incumbe; 
g) prestar assistência ao estudante, mediante o ensino mi— 

nistrado, as provas periódicas ou ocasionais, as consultas ou ou- 
tros meios que julgar convenientes; 

b) dedicar-se à pesquisa científica e à publicação de estª 
dos de real valor; 

o) comparecer às reuniões da sua faculdade ou escola e as 
sessões solenes da Universidade. 

Art. nl,* Ks autoridades escolares incumbe zelar para que 
os professores não"faltem aos deveres de seu cargo. Se algum.prº 
fessor ofender a doutrina católica ou faltar à integridade dos cos 
tumes sera seriamente advertido e, se não se corrigir, sera o seu 
casos levado, com parecer do Conselho Universitário, ao conhecimen_ 
to da autoridade anquidiocesana para decisão final; 

Parágrafo único. Ao professor acusado é garantido o direi 
to de defesa; 

CAPÍTULO II 
”Dos Professores Catedráticos. 

Art. MZ. O professor catedrático é nomeado pelo Reitor: 
a) por concurso de títulos e provas; 
b) por transferência de professor catedrático de discipli- 

na da-mesma natureza ou de natureza afim,de outro estabelecimento 
de ensino superior, oficial ou reconhecido, dentro oufbra da Uni- 
versidade; 

c) por outros processos autorizados na legislação federal. 
Art. nõ. Para inscrição em concurso de professor catedra— 

tico, o candidato terá que atender as exigências instituídas na lei 
federal e nos estatutos e regimentos da Universidade; 

Art. un., Os concursos obedecerão ao processo estabelebido 
na legislação vigente e no regimento das faculdades e escolas. 

Art. hS. O professor catedrafico é responsável pela efici- 
encia do ensino de sua disciplina. 

' 

Art. ué. O professor catedrático podera ser distituido de 

_» A“ ,, __, A _ _ MW ,, ,A____.;—-—,_._._..___,_.._,..._AA,._ _ ““_i -._.__;.,_.;._z__._i.... _; , ,. .. .. . ,,._A__MW
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suas funções: 
, 

a) por aceitação de funçãex vitalícia fora da sede da Unic 
versidade; 

b) por abandono ou renuncia;
. 

c) por incompetência cientifica, incapacidade didatica, de 
sidia inveterada no desempenho de suas funçoes, pratica de atos in 
compativeis com as finalidades espirituais da instituiçao e a dig- 
nidade da vida universitaria. 

§ 13 Considera-se abandono do cargo a ausencia de seu exer 
cicio, por mais de um ano, sem licença pedida no prazo de trinta di 
as. 

§ 2. Ao professor acusado e garantido o direil to de defesa. 
Art. h7. A substituiçao do professor catedratico caberaao 

professor adjunto, se houver, a um dos docentes livres da cadeira, 
e, na ausencia deles, a professores contrata dos, e, ainda, a profes 
Sores de outr ra disciplinas da mesma unidade universitaria do acer

s do com.a deci ao do Conselho Tecnico-Administrativo. 

CAPÍTULO II: 
Dos Docentes Livres., 

Art. MB. A docencia livre sera concedida mediante habili- 
tação por meio de títulos e provas. 

Paragrafos unico.4 O processo de hatilit taçao de docentes 
livres sera o mesmo que 0 do concurso de professores catedraticos. 

Art. #9. Ao docente livre sera as seg irado o direito de: 
a) realizar cursos equiparados; 
b) su stituir o professor catedrático nos seus impedimentos; 
c) colaborar com o professor catedrático, quando por ele con 

vocado, na realização dos cursos normais; 
d) reger o ensino de turmas-não lecionadas pelo professor cª 

tedratico; '

_ 

e) organizar e realizar cursos de aperfeiçoamento e de espe 
cialização, relativos a disciplina de que e docente livre. 

Pm -agrafc uni 30. Os direitos constantes dêste artigo serão 
discriminados e condicionados nos regimentos internos de cada uni - 
daªe universitaria. . 

Art. 50. As prerrogativas da docencáa livre, no que respei 
ta a realizaçao de cursos, poderao ser conferidas pelo Conselho Tog 
nico—Administrativo aos professores catedraticos de outras univer - 
sidades ou institutos isolados de ensino superior que as requererem
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desde que apresentam garantias do bem desempenharem as funções doI magisterio.‘ 
Art. 51. As causas que determinar a destituição dos profeg 

A ' 
. . .. . sores estearaticcs podem outossim justificar a dos docentes livres.

I 
CAPLTULO LV 

Des Auxiliares do Ensino. 

Art. 52. São condiderados auxiliares do ensino os que coopº 
rem com o professor catedrático na realizaçao dos cursos normais, ou 
na pratica do pesquisas mam o_omin3 os do qualou er das disciplmº nas uni 
versitarias. 

Parágrafo único. O úumersq catoggoria, condiçoes do admissao 
e permanência no cargo, aorwnv1oooo, subordir.aeao, dos auxiliares do 
ensino serão instituídos nos regimentos internos se cada unidade uni 
versitaria, do acor do com a natureza e exigem _cias do ensino nela m1- 
mistrado. 

Art. 55. Os auxiliares do ensino são nomeados pelo Reitor,mg ' 
_ * diante proposta do Diretor de unideoe universitaria, ouvzoo o profes- 

A I ' ser catedratice e o Conselho Tecnico-Administrativo. 

CAPÍTULO v 
Dos Professores Contratados. 

Art. 5h. Poderão ser contratados, por tempo determinado, prº 
fes floor res , no siena is ou strangeiros, rara: 

a) reg eI.cia do QL alquer code ira das unidades universitar rias; 
b) coop ereçao, com o professor ca tico, no ensino nor- 

mel da cadeira e; 
e) re eli zação do cursos do aperfeiçoamento e do poo-gradua- 

goo; 
d) execução e direção do pesquisas científicas. 

55. Ae etribuicões e vantagens conferidas ao professor 
oontratad o serao discriminadas ros respectivo econtretos. 

TÍÉLTULO VI 

Da organizacao didatica. 
CAPÍTULO T 

Dos ºgrsos.
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Art. 56. A Universidaoe peàera míniSurar 
a) cursos de graduação, destinados a cohfeiir diplomas pro— 

fissionaís; 
b) cursos de aperfeiçoamento, destinados a ampliar e apro - 

fundar os estudos feitos nos cursos de graduação; 
n ' . 

e) cursos ae pos-ºraouaçao, destinados a subministra r aos 
i-S diplomados a formação sistemat ica de espeCL: alizan ao º profissional; 

«..»

I 
os a ampliar, em beneficio , d) cursos de extensão, d.est1naão 

coletivo, a atividade tecnica e cientific ea das unidaáes universitá- 
rias;

' 

Art. $i. A r alisaçao aos liferentes cursos obedecerá _ao 

“eíírento iitvjre, as instruiães do Conselho Universitário @n-' dq; 
dº (“S' 

p. 4O. à scanSeIho Tecnico Adminisr 
Art. 58. Nao e pernziti.da & matricu a simult w 

um curso de graôuaçao.

, _ . - - . _- 
, 

n
' Art. º9. O ensino em e da unleaoe un1vers1tar1a sera ai e - 

.2 

“to interno.
a

I tribuido Apelas cadeiras constantes ao seu regime 
_, . ' 

o s o oe cadeiras sera 60. A propo 931 O CD CD fl
, 

”U "$ (D U} 

Ds 

5351 

’3 

ºuªweeida pela Gcnireçaª .lho Bniversitxrio, que, antes de (ªC 

deliberar, ouvira o GonselLo 6 

Art. 61. A dzstr ib ig. 
a seriaçao deles em cada um de 

sv
'
e

! 

s pelos cursos*normais, 
s e o numero ae 3oras semanais das 

as aulas e exerc cios constarae do regimento interno de cada uni— 

ãaae universitaria 
Art. 62. A mesma cadeira ou parte

e meswo Wofe ssor roâe ser comum a mais d 

Dos Inst mtos e Desert amantes. 

Art. A73. Por preposta do Reit r, ouvido o Conselho de Aàmi ».. _, .. o 
' -— .. ' nistraçao, o Gonse elho Gniversitario podera centralizar ena instituto 

ou agrupar em. Dep art- ementas o ens ino e a peSquisa de di501bliu3as 
fundamentais, afins ou conexas. 

Art. 6h. A organizaçao e f“ M1 íonament o dos Institutos e De 

vartamentos serao eStahelecidos em regimentos e i3s trucoes do Çonse
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V‘ I I ' . ' lho Universitario., 

TÍTULO VII 
ªo regime escolar. 

" . I o 
.. ' 

Ar t. 65. A admissao inicial nos cursos univerSitarios, o rg 
gime dos cursos e provas pa.ra a apuração do aproveitamento dos alu- 

”A a 

nos, a frequencia as axles e as demais questoes, que interessam a 

vida escolar, obedecerao a legislaçao Vigente e ao regimento inter-
I 

no de cada unidade universitaria. 
Art. 66. As provas finais serão julgadas nor comissões exa 

N . ' ' ,. minadoras das quais farao parte obrigatoriamente os proiessores e dº 
centes que houverem realizado os respectivos cursos. 

TÍTULO v11:
_ 

' ' 

Dos diplomas, certificados É titulos. 

Art. 67. A Universidade expedirá dsplomas e certificados
N para documentar a habilitaçao em se 1s diferentes cursos e concedera 

titulos honorificos para distinguir personalidades eminentes. 
§ 13 Os diplomas feferemzse aos cursos de graduação e habi 

litam ao exercício legal da profissão. 
§ 2% Os cerficados destinam—se a provar a habilitação nos 

outros cursos de natureza cultural ou profiss iene 1. 
Art. 68. A ex; edicao dos certificados de que trata o arti- 

go anterior e os privilegios pelos mesmos conferidos serao discrimi 
nados nos regimentos internos das unidades universitarias. 

Art. 69. Além dos diplomas e certificados referidos nos a; 
tigos anteriores, as unidades uni iversitarias ex3wd1rao diplomas de 

doutor quando, pelo menos um ano apos & conclusao dos cursos nor - 
mais e ate Md das as outras exigências regimentais, e candidato de - 
fender uma tese de sua autoria. 

% 19 a tese de que trata este artigo deverá constituir tra 
balho de real valor sobre assunto de natureza técnica ou científica. 

3 29 A defesa da tese será feita perante uma comissão eka- 
minadora, cujos membros deverão ser especializados na matéria; 

Art. 70. 'Os títulos de Doctor' honoris causa e Scientiae et 
Honoris Causa constituem a mais alta dignidade conferida pela Univer 
sidade.

. 

§ 18 o titt lo de Doctor Scientiae et Hon ris Causa podera 
ser conferido a personalidades cientificas, nacionais ou estrangei—

' 
ra s, que hajam ccntriouido de modo eminente para o progresso das
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ciencias, letras ou artes; 
' 

§ 23 O titulo de Doctor Honoris causa podera ser conferido: 
a) aos que tenham bem merecido ado pais ou da humanidade; 
b) aos que prestaram relevantes serviços a'Universidade. 
§ 53 A conceSsão do titulo podera ser feita por proposta do 

Conselho Úniversitario ou por iniciativa da Congregação de qualquer 
das unidades universitaªias, aprovada, num e noutrOv caso, por dois 
Éerços, no mínimo, do mesmo Conselho.

_ 

vhf O diploma de professor honoris causa sera expedido em 

sessao solene da Ass sembleia Universitaria, com a presenga_do diploma; 
do ou do seu representante idêneo. 

Art. 71. O itulo de benemérito da Universidade sera conce— 
1' * dido as pessoas que m' 

C“!” 

Universidade hajam prestado relevantes servi - 
gos. 

§12 A concessão do título será proposta por al 33m dos mem - 
Bros do Conselho de Administração,aorovado por m ioria de dois teª 
ços de votos presentes. 

322 A entrega do título poderá ser feita em sessão solene 
SS . ' 

o ou da Ass ºmblei a TniversíTaLia, conforme a 
A I . . 1-. —«- . Mooraav Cia da benemerenoia' a juízo do Conse ino universitario com : , 

do Conselho Univ Gl sitar 

a eres enga do 1o013333133310 ou do seu reoªºsoqtante.

' l'íªliLO IX 
Do Corpo Discente~ 

«Art. 72. Constituem o corno discente da'Universidade os aê; 
nos inscritos nos seus cursos. ' 

Art. 75. Ya Universidade podem inscrever—se: 
a) alunos mgulareg, que terminado o curso secundario, dese 

jam.obter um diploma, e, por isto, se obrnam as respectivas exigen 
cias legais; 

o) alunos excraordiiaar rios ou ouvintes, qu e, sem pretender o
I d1pl mai se ins ieVam em cursos ou disciplinas de sua livre esse dia, 

"on estvdos anter.ioras srºuc'ert<s para frequenta- los com proveito. 
Art. 73. O corpo disc ente da U- mfirorsid.ade te ra os seus di- 

;eitos e deveres disc: irviinados nos regiment-s internos. 
Parágrafo unico. Em qualquer casos saberão aos membros do 

roo discentes, indiviªial o" coletivamente, conforme o caso, os 
SGVWÍltCa É v»rw e di»eitos fundamentais: 

anento do ensino *." 

e e 5 r 
. ' V . a) aplicar a max113a dili3encia no aproVe 

ministrado;

~
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~ atender aos “JUSLL =.Vos rLLJMSLta S, no que respeL 'ta a 

orLanLSag -o didata, oS; eciel ente a ireqwencLa das aulas e ezecª 
. . 

,
v 

cao dos trabalnos giaczcos; 
L. . . . ... a; A L 

e) observar o regime QiSClpllLar lnSElEuLQO nestes Sstatur
L

*

I

~ &) abster—se de atos que possam importar em peftubagão da 
* 

u e a - 

ordem, ofensa aos bons costumes, desrc Spefi tas aS autorioados uni - 
I A versítarias e ao professores; 

., N 
e) contribuir, na esfeêa ae sua açao, Sara e pres D cl- 

Ha» gio creo 
1 . Gente da Univ wsídaãe e o respeito de su;s.€inaliacac1es espirituais, 

f) coa: 9S3 cer aos atos ofic ais solenes da Universidade; 
g) zelar pelo asseio e ponservag3.o da casa e do seu mobi Ll; 

ário, querendo- be com carinho e cononoísa propria; 
. _ _ N ' N

_ n) apelar das decisoes dos orgaos a ;n;;ur ti_vos, par- QJ O m 

rgãos da administração de hierarquiª suíefior, ~ i) comparecer à reunião do Conselho Tecnico-bãm ªrativo 
ou do Conselho Univers itârzío qne tiver de julgar recurso sobse a ª 
plicagão de penas dLSCSJ lin res, nos teW LOS do a::t.79; 

j) consti tu:1; as OGLag3o de classe para a áçfesa de intereã 
Ses gerais e paiª tornar aàradâªel e edocati'a a Vida da coletivi — 

daoe. 
Art. 75. Us alunos serão eliminaãos; 
a) quando o solicitarem por escrito; 
b) quando peroerem o ano por faltas ou reprovação em dois 

anos sucessivos; 
H» c) quando lhes sobre v.133 doenca lDCOIJq vel com o conví- 

vio escolar; 
' "! . “. ‘

_ ;pllnermente, oemoenaoos a pena de eª nª ("3 d) quando *:3 ©.“

H !. ,.. 

LI 

;.Jo m O 
-1» 

ClllS ãO . 

.a, LL 
TLTULO X 

ªo regime disciplinar. 

- 'v 
' 

o ",a. .“, 1 Art. 76. Gaoera ao &aitor e ao bilenor ae cada ULma ôas u- 
! N nic lades univePSitarías, na esíera de Silas rGS'GCtíVãS jurisdigoes, 

. º. " . 
_ 

. ' a , Dancer a 1181 observaneia dos preceitos necessarios a ooa ordem e 

condizentes com a sua dignidade. 
Art. 77. Os ”0%Lmelb08 da Th ivereidãde e de cada uma das 

SvSS unida les conponentes estaieleeereo o regime disciplinar a Que 

;;cajao Sl eiuos o SSS seal docente, discente e administrativo, su-
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bordínando-se às seguintes normas gerais: 
a) as penas disciplinares serão: 
I., Advertência- 
II. Repreensão. 
III Aviso a família. 
IV. Malta por deterioração ou prejuízºs cauSados. 

V. Suspensão. 
VI. Afastamento temporario. 
VII Destituição. , 

b) as penas específªcanas nos íncísos I a‘IV da alínea aº 
teríor serão da ccmpetencía do Heitor e dos Diretores;' 

c) as penas de suspensão ate oito dias serão da competem - 
cía do Heitor e dos Diretores, e por mais de oito dias, do Conse- 

T- _’ , . . , >, 1 - _ : ,. .“ lho Tecnlco—Admlnlstratlvo e do Conselno aGfSltaflo, conforme a 

jurisdição; ' 

d) a pena de destituição, que em se tratando do corpo dis- 
cente, será substituída pela de exclusão, é da competência do Goª 

selho Universitario, que delibera em última'ínstâncía. 
Art. 78. Das penas.díscíplínares de suspensão de professo- 

res e de suSpensão de estudantes por mais de oito dias, caberá re- 
curso para o órgão administrativo da hierarQnía imediatamente supg 

rior, resoltendo em última instância o Conselho Universitário. 
Art. 79. É facultado a qualquer membro do corpo docenteou 

discente, pessoalmente ou por representante autorizado escolhido 
dentre os professores catedráticos da unidade universitaria a que 

pertencer, comparecer à sessão do Conselho TecnícO'Admínistratívo , 
em que haja de ser julgado, disciplinarmente, m gran de recurSOo 

) '
' 

TITULO XI 

ºª Vida social 

CAPÍTULO I 
' . o N o

. 

DlSpOSlçoes-Gerals. 

' '
_ Art. 80. A Vida social univer31tarla tera com organizac- 

N ‘ 
_ 

' .." Q . goes fundamentais as assoc1açoes de professores, de antigos e atu- 
i» N ais alunos, destinadas a desenvolver o eSpírito de cooperaçao e de 

A .. . : » 
Solidariedade,pamm.defesa, eficiencia e pTDStigíO das lnstltulçoes

' universitarias.
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CAPÍTULO II 
Da "uSOCluPºO dos Professores. 

‘ ' I ª '! N 
__ :, O _ Art. 81. Os profeeeores da UaGTSlíade poes ao organlzar- 

N , 
se em.aseocíacao que tera como DSGSl 

3.1.daoe uníVerei (_.- admitidos os membros do corpo docente de qualqm' taria. 
“a 

' f . 'r' . . 'º
_ Paragrafo unico. Os estatutos das associacoee de que tra- 

A N 
, -. ., ta este artigo deverao ser aprovaeoe pelo Gonse_no Universitario. 

Art. 82. Ae aasociaeoee dos professorve deetínam-se &: 
:) . A 

A ‘1
A a) lnSEltutlr e eietívar meoldae de preV1dencla e oenefícen 

' 

.» : : . b) a efetuar reunloes de carater cíent bZLÍ Loo para co unica - 
goes e discussães de trabalhos realizados na Universidade; 

. 

I “ , 
» . c) a pro over reunloes de carater goelal, 

Dae Aesocíaçoos de AntLaos Alunos. 

85. Aos antigos aíunos das âífereh-—=& 
.._ . ' a , , _ , : 3 ¢_ "- fereltarlas e Lacultaua & organ zaçao ae aSSOCLagoeS que iarav fun T 

, 
ª ” " " '“ 

dir—ee numa se quando as im se julgar conveniente. 
Faragrafo único. Os regimentos da Universídaãe e das suas 

escolas e facaldaàes rcuularac a orõanízaçao das aeeocí acoes oe an 
tigos al nos, cujos estatutos deverao ser aprovados pelo Conselho 
Universitário. 

Art. 8h. As aee ocíaeãe s dos ar tígoe alunos destinam-se a: 
a) manter cabº“ eles união cordial; 
b) eMOVQP“lu‘° os interesses prof ,%s íonaie e o progresso 

cíer Ltíííco e tecnico;
. c) estreitar-lhos as rela,=5 es coma a unLL»L ldace. 

CAPÍTULO Iv 
Das Associacões dos Estudantes. 

rt. 85. Os estudantes de cada uma das escolas e faculda- 
des, regularmente matríaalados nos POSÚtlVOu carece de graduação, 
deve rao ele% um Diretorio Academico, que sera reconhecido pelo
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Conselho Tecnico-Administrativo como'orgão legítimo de representa- 
ção do carpo disCente da respectiva unidade.

_ 

§ 13 Os estatutos do Diretório Acadêmico serão submetidos 
ao Conselho Tecnico—Administrativo para que sobre eles se mani - 
teste e decida sobre as alterações necessarias;

' 

& 22 Destes estatutos deverá fazer parte o codigo de eti- 
ca dos estudantes no qual se prescrevem os compromissos que assu - 
mem de estrita probidade na execução de todos os trabalhos e provas 
escolares, de zelo pelo patrimônio moral e material do instituto 
e de .Submissão dos interesses individuais da coletividade; 

Art. 86. Caberá ao Diretorio: 
a) colaborar, na sua esfera de ação, com a Diretoria, pa— 

ra a eficiência e boa ordem da Vida universitaria,
_ 

b) defender os interesses do corpo discente e de cada um dos 

estudantes em particular, perante os órgãos da direção tecnico-admi 
nistrativa da respectiva unidade; 

c) organizar comissões permanentes, constituidas ou não de 

membros a ele pertencentes, para melhor realizar as suas f 1nalida - 
des sociais. 

Art. 87. O Diretorio que,'depois de adVertido, insistir 
na pratica de atos infringentes das leis universitarias, do proprio 
Estatuto, ou não cumprir as decisões do Conselho Universitario, se- 
ra dissolvido pelo Reitor da Universidade, convocando o Diretor da 
faculdade ou escola novas eleições. 

Art. 88. A fim de coordenar e centralizar toda a Vida so - 
cial dos corpos discentes da unidades universitarias, podera ser 
rganizado o Diretorio Central dos Estudantes, constituido por dois 

representantes de cada um dos Diretorios academicos das unidades u- 
niversitarias. 

& l. Os estatutos do Diretorio Central.dos Estudantes, elª 
borado de acordo com o Reitor da Universidade, será submetido ao 

Conselho Universitario para que sobre eles se manifeste e decida 
sobre as alteraçoes necessarias; 

§ 2. Destes Estatutos fara parta,outrossim, o codigo de 
ética do estudante. 

Art. 89. Do Diretório Central dos Estudantes caberá:O 
a) promover a. apro; _imaçao e solidariedade entre os corp 

discentes das uniVedades universitarias; 
b) realizar entendimentos com os Diretorios Academicos das 

diversas unidades.universitarias a fim de promover soleni' dades aca
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demicas e reuniões sociais; 
e) organizar competições desportivas que aproveitem & saude 

e robustez dos estudantes; 
d) promover reuniões de caráter científico nas quais se exeg 

citam os estudantes em discussões de temas doutrinários ou de trabª 
lhos de observação e de experiência pessoal. 

, 

Art. 90. Para que se fundem outras associações de estudan- 
tes na Universidade, é necessária autorização do Conselho Universi- 
tario e aprovação dos respectivos estatutos pelo mesmo Conselho. 

CAPÍTULO v , 

Qª_Assistencia ªg'Estudante. 

Art. 91. Haverá na Universidade, dirigida por um Conselho, 
a assistência aos Universitários, com a organização constante de ser 
us estatutos. 

'

, 

Parágrafo único. O patrimônio da Assistência aos Universi- 
tários sera constituido de doações subvenções e outras fontes de rg 
ceita. 

TÍTULO XII 
Dos prêmios g bolsas 9.3 Estudos. 

Art. 92. Como estímulo ao estudo, a Universidade: 
a) distribui medalhas, diplomas e prêmios de honra; 
b) institui bolsas de estudo em outros paises; 
c) subvencional total ou parcialmente a publicação de mamª 

rias e trabalhos de valor. 
Parágrafo único. A distribuição destes prêmios far-se—a de 

acordo com as disposições dos seus fundadores e os regimentos into; 
nos da Universidade. 

-TÍTULO XIII
, 

Disposigões Gerais º_Transitoriasá 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais. 

Art. 93. A matrícula importa no compromisso de honra por
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parte do aluno de respeitar e obedecer às leis, estatutos e regi - 
mentos da Universidade e de cada uma das suas instituições, e de 
submeter-se as disposições de suas autoridades. 

Art. 9h. Em todas as faculdades e escolas haverá uma ca - 
deira de ensino superior da religião, equiparada as demais cadei - 
ras regulares quanto ao funcionamento e regime de promoçãº. 

Art. 95. A Universidade e cada uma das suas unidades intº 
grantes, por qualquer de seus órgãos docentes, dicentes ou técnico 
Administrativos, se absterão de promover ou autorizar quaisquer mª 
nifestações de caráter político. 

Parágrafo único. Os professores e alunos da Universidade 
não poderão,individual ou coletivamente, invocar esta qualidade pª 
ra exercer atividades políticas. 

Art. 96. Não se poderá fazer nenhuma publicação oficial 
ou que envolva a reaponsabilidade da Universidade, sem autorização 
prévia do Reitor ou em casos mais graves, do Conselho Universitário 

Art. 97. Não se levam em consideração abaixe—assinados ou 
memoriais coletivos. 

Art. 98. Aos cursos da Universidade não poderão assistir, 
sem autorização do Reitor, pessoas alheias aos seus quadros. 

CAPÍTULO II
_ 

Bispo e idosa Trans itôrias .º 

Art. 99. 36 depois que se organizarem em associação que dº 
vera compor-se de, pelo menos, cem membros, terão os antigos alunos 
o seu representante no Conselho Universitário. 

Art. 100. A Faculdade Católica de Filosofia e a Faculda- 
de Católica de Direito passam a denominar-se, reapectivamente, Fa- 
culdade de Filosofia e Faculdade de Direito, da Universidade Cato- 
lioa do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 19u6 - ERNESTO DE SOUZA 

CAMPOS.
* 

MA:
, 

(1) - Decreto—lei_nº 8.681, de 15—1—9n63.( Divisão II—7—c):Disp5e 
sobre a congregaçao , em universidade livre, das Faculdades Cato— 
lioas de Direito e de Filosofia e=da Escola de Serviço Social. 

-_,_/


